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PREGÃO ELETRÔNICO N° 36-2022 -                                 PROC: 72-2022                         EMISSÃO: 13/03/2022       

A PREFEITURA MUNICPAL DE JAGUARIAIVA, mediante o Pregoeiro designado, torna público para conhecimento 

dos interessados que na data e local abaixo indicados fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO 

do TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, conforme descrito neste Edital e seus Anexos. 

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 10.520/02, do Decreto nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019, a Lei e o Decreto Municipal, respectivamente nº. 005-2022 do dia 14-01-2022 e ainda 

subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93. 

TIPO: MENOR PREÇO – global 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:00 do dia 05/04/2022 até as 15:30 do dia 19/04/2022.  

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 15:31 até 15:59 horas do dia 19/04/2022. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 16:00 horas do dia 19/04/2022. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).  

LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado” 

PREGOEIRO: DENEVAL BUENO NETO 

E-MAIL: comprasjag@gmail.com  

TELEFONE/FAX: (0XX43) 3535-94-38.  

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA VERTICAL E 

HORIZONTAL. VER TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

 

   Lote 01   

CÓDIGO  
DER 

QTD UNI. ESPECIFICAÇÃO UNIT. TOTAL 

822000 1500 m² Faixa sinalização horizontal c/tinta base solvente Amarela R$ 23,04 R$ 34.560,00  

822000 1500 m²  Faixa sinalização horizontal c/tinta base solvente Amarela R$ 23,04 R$ 34.560,00 

822350 1000 m² Faixa de sinalização – termoplástico por aspersão e=1,5 
mm branca e amarela 

R$ 37,17 R$ 37.170,00 

822330 1000 m² Pintura de setas e zebrados – termoplástico por extrusão – 
e = 3,0mm 

R$ 55,11 R$ 55.110,00 

820000 150 m² Placa de sinalização com película refletiva R$ 520,79 R$ 78.118,50 

821350 300 Ud Suporte metálico galvanizado fogo d=2,5” c/tampa e aletas 
anti-giro, h=3,50m 

R$ 356,57 R$ 106.971,00 

873000 100 Ud Tachão refletivo bidirecional R$ 32,51 R$ 3.251,00 

   Total Geral  R$ 349.740,50 

 

JUSTIFICATIVA: Atender as necessidades da Administração, em relação aos eventos (solenidades, desfile cívico, entre 

outros). 

 Documentação: a empresa vencedora deverá encaminhar juntamente com a proposta corrigida e habilitação folder do 

produto onde constem suas especificações. 

 Forma de pagamento: O pagamento será realizado no prazo de até 30 dias úteis, após entrega do objeto, através de 

protocolo de pedido de pagamento, juntamente com os documentos de recebimento/aceite do produto assinado pelo 

fiscal de recebimento, e ainda os seguintes documentos: FGTS, Federal e Certidão Municipal. 

http://www.bllcompras.org.br/
mailto:comprasjag@gmail.com
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* Prazo máximo para entrega: até 20(vinte) dias do recebimento da nota de empenho. 

Local de entrega: A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ OBEDECER AO CRONOGRAMA DE SERVIÇO DA 

SEDUL, em dias úteis, das 9 h às 11 h e das 13h às 16 horas)  

 

DAS ENTREGAS 

10 dias úteis após o envio de Autorização de Fornecimento. 
 
Não será aceito, no momento da entrega, itens de marca diferente daqueles constantes na proposta vencedora. No caso 
de proposta que apresentar mais de uma marca, o Município reserva-se o direito de escolher o que melhor lhe convier. 
 
 Recursos Financeiros: Correrá por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

3.3.90.39.00.00.00 (2.025) Conservação e Manutenção de Vias Públicas – Elemento Despesa: 137 – Recursos Livres 

 

Compõem este Edital os Anexos: 

ANEXO 01 -  PROPOSTA DE PREÇOS  

ANEXO 02 -  HABILITAÇÃO 

ANEXO 03 - DADOS DA EMPRESA (caso venha a ser vencedora, apresentar juntamente com a proposta corrigida 

(anexo 01)) 

ANEXO 04 - TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BLL (A e B) 

ANEXO 05 - DECLARAÇÃO CONJUNTA  

ANEXO 06 – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP. 

ANEXO 07 – MINUTA DO CONTRATO 

 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

2.1.  O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 

de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, através do Sistema de Pregão na Forma 

Eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL. 

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário designado da Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte, 

denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 

“Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL (www.bll.org.br). 

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO: 

3.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando 

também para a data e horário para início da disputa. 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

4.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados que atenderem a todas as exigências de habilitação 
contidas neste Edital e seus anexos, pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, e que estejam, 
obrigatoriamente, cadastrados no sistema eletrônico utilizado neste processo, nos seguintes termos: 

4.2  Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, 
dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública 
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de 
suspensão no âmbito da administração municipal. 

http://www.bll.org.br/
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4.3  O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão diretamente ou através 
de corretora de mercadorias associada à Bolsa de licitações e Leilões do Brasil por ele indicada, até o 

horário fixado no edital para inscrição e cadastramento.  

4.4  A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do licitante (item 
3.5), até o limite de horário previsto e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada / interveniente, por meio de seu 

operador devidamente credenciado junto à BLL, poderes específicos de sua representação no pregão, 
conforme modelo fornecido pela Bolsa de licitações e Leilões do Brasil (ANEXO 04) 

  b)  Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões - BLL (ANEXO 04) e; 

c)  Proposta de Preços, com todas as especificações do produto objeto da licitação em conformidade 

com os ANEXO 01 e 03. Sob nenhuma hipótese será admitida a substituição da ficha técnica adicionada, nem 

mesmo antes do início da disputa de lances. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. 

O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará a 

Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido 

pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da 

informação, em conformidade com o regulamento operacional Bolsa de Licitações e Leilões - BLL. 

4.5 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo 06 

para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, 

informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto, o seu regime de tributação para fazer valer o direito de 

prioridade do desempate conforme o Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

5.    REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

5.1.  O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as 

seguintes atribuições: 

a)  acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b)  responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c)  abrir as propostas de preços; 

d)  analisar a aceitabilidade das propostas; 

e)  desclassificar propostas indicando os motivos; 

f)  conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

g)  verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h)  declarar o vencedor; 

i)  receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j)  elaborar a ata da sessão; 

k)  encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l)  abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na 

legislação. 

5.2.  Credenciamento No Sistema Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões – BLL: 

5.2.1.  As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato 

previsto no item 4.6. “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à 
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Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais 

atos e operações no site: www.bll.org.br.  

5.2.2.  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas 

associadas à Bolsa de Licitações e Leilões - BLL corretora contratada para representá-lo, a qual deverá manifestar, 

por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. 

5.2.3.  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de 

preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

5.2.4.  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo 

quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL. 

5.2.5.  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e Leilões - BLL a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.2.6.  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao pregão eletrônico. 

5.3. Participação: 

5.3.1.  A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 

do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de 

preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 

5.3.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

5.3.3. Qualquer duvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida através de através de 

uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3042-9909 e 3091-9654, ou através da Bolsa de 

Licitações e Leilões - BLL ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

5.4. Abertura Das Propostas E Formulação Dos Lances: 

5.4.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão na forma eletrônica, 

com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

5.4.2.  Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para 

participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento 

e respectivo horário de registro e valor. 

5.4.3. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado 

no sistema. 

5.4.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar. 

5.4.5. Não serão aceitas propostas com valores superiores ao máximo fixado no Edital (REFERENTE AO 

VALOR UNITÁRIO DO ITEM/PRODUTO). O descumprimento desse requisito implicará na desclassificação do 

licitante. 

http://www.bll.org.br/
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5.4.6. Ficará a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou 

situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

5.4.7. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

5.4.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma Eletrônica, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, 

quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

5.4.9. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão na Forma 

Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos 

participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

5.4.10. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, 

emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo extra. O período de tempo extra ocorrerá em 

um intervalo que poderá ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema 

eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances, não podendo em hipótese alguma, as 

empresas apresentarem novos lances (FECHAMENTO RANDÔMICO). 

5.4.11. Face à imprevisão do tempo extra, as empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo de lance a ser 

ofertado, evitando assim cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil. 

5.4.12. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, 

quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

5.4.13. Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de aviso de 
fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a 
recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico 
contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço 
melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 

5.4.14 Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.5.  Referente à Habilitação: 

5.5.1. Os documentos relativos à habilitação solicitados no Anexo 02 deste Edital, (no caso da empresa se 

enquadrar no regime ME/EPP enviar também o Anexo 7), deverão ser remetidos via e-mail 

(comprasjag@gmail.com) ou via fax (43) 3535-9458, no prazo máximo de 02 horas, com posterior encaminhamento 

do original ou cópia autenticada, observando os prazos legais pertinentes. 

5.5.2. Os documentos originais ou cópias autenticadas deverão ser encaminhados, OBRIGATORIAMENTE no prazo 

máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preços 

corrigida, para o seguinte endereço: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAIVA 

Endereço: Praça Isabel Branco – nº 142, Bairro Cidade Alta, Jaguariaíva – PR – CEP 84.200-000 

A/C Pregoeiro: DENEVAL BUENO NETO 

 

5.5.3. A sessão pública ficará suspensa até o recebimento da documentação original (habilitação), dentro das 

condições dispostas no item acima. 

mailto:comprasjag@gmail.com
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5.5.4. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos acima estabelecidos, 

acarretará nas sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a 

proposta ou o lance subsequente para apresentação de sua Habilitação. 

5.5.5. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências para 

habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação 

do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 

atenda o Edital.  

5.5.6. Caso não sejam apresentados lances será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor 

estimado para a contratação, ou ser declarada Fracassada a licitação. 

5.5.7. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto 

será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

5.5.8. Quando for constatado o empate, conforme os artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123/2006, o sistema 

aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar 

um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública. 

6.  PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO: 

6.1.  O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 

em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão obrigatoriamente ser informadas no campo próprio as 

ESPECIFICAÇÕES, MARCAS E MODELOS dos serviços/ produtos ofertados, conforme a ficha técnica descritiva do 

serviço/ produto. A não inserção de arquivos ou informações contendo as especificações e marcas dos 

serviços/produtos neste campo, implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente 

para analise da proposta 

6.3.     O objeto deverá estar totalmente e estritamente dentro das especificações contidas no ANEXO 01. 

6.4.  A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

6.5.      Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal no campo próprio 

da ficha técnica (anexo 07) sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do 

direito de preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006. 

6.6. As propostas deverão ser formuladas em formato texto (Word), planilha (Excel) e Adobe Reader 9.0, 

para Sistema Operacional Microsoft Windows XP – Office Premium 2000. As propostas cadastradas e que não 

puderem ser “abertas” pelo Sistema Operacional Microsoft Windows XP – Office Premium 2000 e 

posteriormente lidas e analisadas serão desclassificadas. 

7. PROPOSTA ESCRITA: 

7.1. A Empresa vencedora deverá enviar no prazo estipulado no item 5.5.2. ao Pregoeiro, a Proposta de Preços 

escrita, com o último valor ofertado, conforme modelo anexo a este edital. 

8. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 

8.1.  Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO – POR ITEM, observando as condições definidas 

neste Edital. 

8.2.  Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o MENOR PREÇO – POR 

ITEM. 
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8.3.  Em atendimento ao disposto no capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006, serão observados os seguintes 

procedimentos: 

8.3.1.  Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o 

seguinte: 

a)  a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo sistema eletrônico, via 

“chat” de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova 

proposta inferior aquela considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências para habilitação, 

será adjudicada em seu favor o objeto do pregão. 

b)  no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte que se 

enquadrem no limite estabelecido no subitem 7.2.30, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea “a”. 

c)  não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, na forma da alínea 

“a'” anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito. 

8.3.2.  Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 4.2.30, o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos requisitos de habilitação. 

8.3.3.. O sistema anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro 

acerca da aceitação do lance de menor valor. 

8.3.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 

subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for 

necessário, repetirá esse procedimento sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 

Edital. 

8.3.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 7.2.27 e 7.2.28 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar com 

a licitante para que seja obtido melhor preço. 

8.3.6. O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 

ocorrências relevantes. 

9. HABILITAÇÃO: Conforme ANEXO 02. 

10.  IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS: 

10.1.  Não serão conhecidos às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 

10.2.  Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas qualquer interessado poderá impugnar 

ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato convocatório. 

10.3.  O pregoeiro emitirá sua decisão no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, procedendo aos encaminhamentos 

necessários. 

10.4.  Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do 

seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntarem 
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memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual 

número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

10.5.  A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 

10.6.  Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a 

intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

10.7.  Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo. 

10.8.   O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

As impugnações ou recursos deverão ser enviados da seguinte forma: 

 Uma via original deverá ser encaminhada para a Prefeitura Municipal de JAGUARIAIVA, no endereço: 

Praça Isabel Branco, 142 setor de protocolo, andar térreo - direcionada ao Departamento de Compras e 

Licitações, esta via deverá estar em papel timbrado com o nome da empresa, as razões do recurso e assinatura 

do representante legal para que possa ser anexada no processo. 

 Uma via deverá ser encaminhada por e-mail (comprasjag@gmail.com) para que seja possível a 

publicação on-line das razões do recurso interposto e a decisão cabida à este. 

11.  MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

11.1.   A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste Edital ou em 

outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 2º da Lei Municipal 8393/2005 

e responsabilidades civil e criminal: 

- advertência; 

- 1 % (um por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida; 

- O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em dias corridos, a partir do 1º 

dia útil subsequente ao término do prazo ajustado; 

- 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula contratual, exceto 

prazo de entrega; 

- Caso a vencedora não efetue a entrega do objeto licitado, incidirá multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da 

respectiva nota de empenho, por inexecução total do objeto, sem prejuízo das outras sanções cabíveis. 

- a multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança administrativa ou judicial. 

- licitante que ensejar o retardamento do andamento procedimental do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, agir de modo inidôneo ou firmar declaração falsa de atendimento às condições de 

habilitação, será, dependendo da gravidade de cada caso, descredenciado ou declarado inidôneo para licitar e contratar 

com a administração, restando, ainda, ser descredenciado do sistema de registro cadastral de fornecedores do 

Departamento de Compras, da Secretaria Municipal de Administração, nos termos estabelecidos pela Lei Municipal n° 

8.393/2005, Decreto nº 140/2003 e suas alterações Decreto 746/2006. 

11.1.1.  Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado 

e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

12.  DISPOSIÇÕES FINAIS: 

12.1.   A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Autarquia revogá-la no todo ou 

em parte, por razões de interesse público, derivada de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos 

mailto:comprasjag@gmail.com
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participantes da licitação. A Autarquia Municipal poderá ainda, prorrogar a qualquer tempo, os prazos para recebimento 

das propostas ou para sua abertura. 

12.2.   O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 

sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

12.3.     É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências 

com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

12.4.   Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 

determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

12.5.   O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde 

que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

12.6.  As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.7.  As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio 

de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município. 

12.8.  Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 

12.9.  A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 

12.10.   Não cabe à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo 

fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de 

serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

12.11.  Os interessados poderão obter quaisquer esclarecimentos que por ventura se façam necessários, no prazo 

máximo de até 02 dias úteis antes da abertura do Pregão, na sede da Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, sito a 

Praça Isabel Branco,142 ou ainda pelo telefone: (43) 3535-9454, no horário das 08h00m às 17h30m, de segunda a 

sexta-feira, ou mesmo pelo e-mail : comprasjag@gmail.com 

12.12.  A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da licitação 

e não será devolvida ao proponente. 

12.13.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

12.14. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente. 

12.15 - Após o resultado da licitação, observadas as condições fixadas neste edital, a empresa vencedora será 

notificada que poderá ser chamada a contratar com o município, e se isso ocorrer, terá o prazo de 5 dias para 

comparecer a prefeitura e assinar o contrato, sob pena de não fazendo ser desclassificada e ainda declarada 

inidônea para contratar com a administração pública. 

Jaguariaíva(Pr.), 05 de abril de 2022. 

 

 

DENEVAL BUENO NETO 

PREGOEIRO OFICIAL 

mailto:comprasjag@gmail.com
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ANEXO 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36-2022 

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA VERTICAL E 

HORIZONTAL. VER TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

   Lote 01   

CÓDIGO  
DER 

QTD UNI. ESPECIFICAÇÃO UNIT. TOTAL 

822000 1500 m² Faixa sinalização horizontal c/tinta base solvente Amarela R$ 23,04 R$ 34.560,00  

822000 1500 m²  Faixa sinalização horizontal c/tinta base solvente Amarela R$ 23,04 R$ 34.560,00 

822350 1000 m² Faixa de sinalização – termoplástico por aspersão e=1,5 
mm branca e amarela 

R$ 37,17 R$ 37.170,00 

822330 1000 m² Pintura de setas e zebrados – termoplástico por extrusão – 
e = 3,0mm 

R$ 55,11 R$ 55.110,00 

820000 150 m² Placa de sinalização com película refletiva R$ 520,79 R$ 78.118,50 

821350 300 Ud Suporte metálico galvanizado fogo d=2,5” c/tampa e aletas 
anti-giro, h=3,50m 

R$ 356,57 R$ 106.971,00 

873000 100 Ud Tachão refletivo bidirecional R$ 32,51 R$ 3.251,00 

   Total Geral  R$ 349.740,50 

CÓDIGO  
DER 

QTD UNI. ESPECIFICAÇÃO UNIT. TOTAL 

822000 1500 m² Faixa sinalização horizontal c/tinta base solvente Amarela R$ 23,04 R$ 34.560,00  

822000 1500 m²  Faixa sinalização horizontal c/tinta base solvente Amarela R$ 23,04 R$ 34.560,00 

822350 1000 m² Faixa de sinalização – termoplástico por aspersão e=1,5 
mm branca e amarela 

R$ 37,17 R$ 37.170,00 

822330 1000 m² Pintura de setas e zebrados – termoplástico por extrusão – 
e = 3,0mm 

R$ 55,11 R$ 55.110,00 

820000 150 m² Placa de sinalização com película refletiva R$ 520,79 R$ 78.118,50 

821350 300 Ud Suporte metálico galvanizado fogo d=2,5” c/tampa e aletas 
anti-giro, h=3,50m 

R$ 356,57 R$ 106.971,00 

873000 100 Ud Tachão refletivo bidirecional R$ 32,51 R$ 3.251,00 

   Total Geral  R$ 349.740,50 

 
 VALOR TOTAL DOS LOTES: R$ 349.740,50 (trezentos e quarenta e nove mil e setecentos e quarenta reais e 

cinquenta centavos). 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS. 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA:  

O prazo de vigência do contrato de aquisição é de 12 (meses) meses contados da data de assinatura do contrato. 

 
É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, NAS PROPOSTAS, ANTES DO 
TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO. 
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ANEXO 02 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36-2022 

Os documentos relativos à habilitação deverão ser remetidos preferencialmente via e-mail 

(comprasjag@gmail.com) no prazo máximo de 02 horas. Após termino da sessão pública. Os mesmos documentos 

deverão ser encaminhados em originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados 

da data da sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preços corrigida e amostra, para o seguinte 

endereço: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAIVA 

Endereço: Praça Isabel Branco, 142 – Cidade de Jaguariaíva – Estado do Paraná  

A/C: Pregoeiro – DENEVAL BUENO NETO 

 

9. Os documentos de habilitação a ser incluídos no Envelope 02, são constituídos de: 

9.1. Habilitação Jurídica: 

a)  Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de Registro Comercial, com as alterações realizadas ou 

devidamente consolidado. 

9.2. Regularidade Fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

b) Inscrição Estadual, CICAD ou equivalente. Em se tratando de Empresa Prestadora de Serviços que esteja 

isenta da Inscrição, apresentar Declaração de Isenção, sob as penas da Lei. 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União. 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através da Certidão expedida pela Secretaria de Estado 

da fazenda. 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de Certidão expedida pela Prefeitura Municipal 

(tributos mobiliários e imobiliários). 

f) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS); 

g) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS (CNDT), comprovando a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

h) Alvará de funcionamento 

 

9.3. Habilitação quanto a Qualificação Econômica-Financeira: 

a) Certidão negativa falência/concordata/recuperação judicial expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da 

pessoa jurídica. (se não constar validade serão aceitos com data não superior a 60 (sessenta) dias da emissão. 

b) As microempresas e Empresas de Pequeno Porte, optantes pelo Simples Nacional que adotarem a 

Escrituração contábil Simplificada, nos termos do art. 27 da Lei Complementar  n º 123, fica 

dispensada da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

exercício, porém, deverá ser apresentada declaração, devidamente assinada pelo contador e 
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representante da empresa que adotam esta escrituração, juntamente com cópia da Declaração de 

Imposto de Renda entregue à Receita Federal.   

9.4. Habilitação técnica  

a) Apresentação de atestado de capacidade técnica, compatível com o ramo de atividade e que comprove já ter 

fornecido produtos da natureza da presente licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
informando, quantidades, valores e demais dados técnicos, nome, cargo e assinatura do responsável pela 
informação e assinatura com firma reconhecida. 

b) A empresa vencedora se obriga a fornecer os bens de acordo com as especificações, constante de sua 
proposta, obedecendo rigorosamente o prazo de entrega e cumprir demais condições estabelecidas no edital. 

 

9.5. Habilitação Complementar:  

a) Declaração conjunta (Anexo 06) 

b) Declaração ou Certidão Simplificada (emitida pela Junta Comercial do respectivo Estado), de que se 

encontra enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Modelo Anexo). 

9.6. Todos os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência. 

9.7. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, ou cópia autenticada, por 

qualquer Cartório competente ou também qualquer órgão público, ou ainda pela Pregoeira/Equipe de Apoio, mediante 

conferência com os originais. 

9.8.  É facultado o Pregoeiro em qualquer fase da licitação, a promoção de diligencia destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originalmente na proposta e/ou habilitação. 

9.9. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será habilitada e 

declarada vencedora do certame. 

9.10. Se a licitante desatender as exigências para a habilitação, a Pregoeira examinará a habilitação da próxima 

classificada.  

9.11. As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP) que quiserem valer-se da Lei Complementar nº. 

123/2006, deverão ter apresentado no credenciamento (fora dos Envelopes nº. 01 e 02), DECLARAÇÃO (assinada 

pelo representante legal e pelo contador da empresa conforme o modelo Anexo), OU CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

(emitida pela Junta Comercial do respectivo Estado), de que se encontra enquadrada em uma dessas situações. 

9.11.1. Se comprovado que a empresa participante realmente for EPP ou ME, e havendo alguma restrição quanto à 

habilitação fiscal, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, improrrogáveis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame. Tal informação deverá obrigatoriamente constar 

em Ata. 

9.11.2. A não apresentação da documentação pendente no prazo previsto implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei nº. 8.666/93, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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ANEXO 03 - DADOS DA EMPRESA 

(CASO VENHA A SER VENCEDORA, APRESENTAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA CORRIGIDA) 

 

PREGÃO ELETRONICO Nº 36-2022 

Apresentamos nossa proposta corrigida do Pregão Eletrônico nº 68-2020, acatando todas as estipulações consignadas 

no respectivo Edital e seus anexos. 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

ENDEREÇO COMPLETO  e TELEFONE: 

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

2. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO 04 (A) 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 

BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES   

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome:(Razão Social) 

Endereço: 

Complemento Bairro: 

Cidade: UF 

CEP: CNPJ/CPF: 

Inscrição estadual: RG 

Telefone comercial: Fax: 

Celular: E-mail: 

Representante legal: 

Cargo: Telefone: 

Ramo de Atividade: 

 

1. Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do 

Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, do qual declara ter pleno 

conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

i. tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a 

participar; 

ii. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação 

nas licitações em que for vencedor; 

iii. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e 

regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais declara ter pleno 

conhecimento; 

iv. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo I; e 

v. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de 

utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e 

Leilões do Brasil.  

4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária referente às taxas de 

utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações 

da Bolsa de Licitações e Leilões.    

 

5. (cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes à 

sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim 
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específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de 

Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, podendo a sociedade corretora, para tanto: 

i. declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 

ii.  apresentar lance de preço; 

iii. apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro; 

iv. solicitar informações via sistema eletrônico; 

v. interpor recursos contra atos do pregoeiro; 

vi. apresentar e retirar documentos; 

vii. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 

viii. assinar documentos relativos às propostas; 

ix. emitir e firmar o fechamento da operação; e 

x. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, que não poderá 

ser substabelecido. 

Corretora:  

Endereço:  

CNPJ:  

 

6. O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer tempo, pelo 

Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência 

ou decorrentes de negócios em andamento.  

 

Local e data:  

 

 

Assinatura:_____________________________________________________________ 

(reconhecer firma em cartório) 
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ANEXO 04 (B) 

Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações 

da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - (Licitante direto) 

Indicação de Usuário do Sistema  

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 

 CPF:  Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

2 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

3 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

O Licitante reconhece que: 

i. a Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de seu 

titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso 

indevido; 

ii. o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante solicitação escrita de seu 

titular ou do Licitante; 

iii. a perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente à 

Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e 

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, por 

seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e 

v. o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no Serviço de Proteção 

de Credito e no SERASA.   

 

Local e data:  

Responsável:___________________________________________________________ 

Assinatura:_____________________________________________________________ 

(reconhecer firma em cartório) 
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                                                            ANEXO 05 - DECLARAÇÃO CONJUNTA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36-2022 

EDITAL DE: _________________________________ Nº____/2022 

DECLARAÇÃO CONJUNTA: 

1. Declaramos, para fins de direito, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o poder público, 

em qualquer de suas esferas. 

2. Declaramos que não existem fatos impeditivos para participação deste procedimento licitatório. 

3. Declaramos que nos comprometemos em substituir nos prazos previstos os produtos que estiverem fora dos 

padrões estabelecidos neste edital. 

4. Declaramos que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que 

acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. 

5. Declara, que conhece todos os termos da licitação, bem como tomou conhecimento de todas as especificações 

concernentes ao objeto da licitação, declarando ainda que cumpre todos os requisitos exigidos. 

Em ___  de  ____________ de ____ 

_____________________________ 

Diretor ou Representante Legal 

 

 

NOTA 01: a Declaração deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa, sem rasuras, emendas, borrões ou 

entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal, e deverá ainda constar todos os dados da empresa, tais 

como: Razão Social, Endereço completo, Telefone fixo e celular, CNPJ, e-mail, site, etc.   
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ANEXO 06 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP 

PREGÃO ELETRONICO Nº 36-2022 

(Nome da empresa), CNPJ / MF nº sediada (endereço completo), 

Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, 

que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006 

____________________________________________________________________ 

Local e data 

____________________________________________________________________ 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 

 

NOTA 01: a Declaração deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa, sem rasuras, emendas, borrões ou 

entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal, e deverá ainda constar todos os dados da empresa, tais 

como: Razão Social, Endereço completo, Telefone fixo e celular, CNPJ, e-mail, site, etc.   
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                                                                   ANEXO 07 

 
MINUTA CONTRATO DE FORNECIMENTO 

Pregão Eletrônico nº. 36-2022 

CONTRATO ADMINISTRATIVO nº. ....../2022. 

CONTRATANTE:  

 MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno com 

sede à Praça Isabel Branco, 142 – Cidade Alta - inscrita no C.N.P.J./MF nº 76.910.900/0001-38, 

neste ato representado pela Sra. ALCIONE LEMOS, brasileira, solteira, portadora da CI. RG. 

2.055.075-9-SSP-PR e inscrita  no CPF nº. 487.819.839-72, residente e domiciliado na Rua do 

Expedicionário, nº 406, Vila São Luís, nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu 

mandato e funções. 

CONTRATADA:      

(...), pessoa jurídica de direito privado devidamente inscrita no CNPJ sob nº. (...), com sede no Endereço (...), 

representado pelo (Sócio Administrador, Diretor) Sr. ou Srª (...), CIRG nº. (...), inscrito no CPF. nº. (...), residente e 

domiciliado na Rua (...), os contratantes estão sujeitos às normas da Lei 8.666/1993. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FUNDAMENTO LEGAL O presente contrato tem como objeto (...) o 

fornecimento a serem entregues pela CONTRATADA, conforme PREGÃO ELETRÔNICO nº. 36-2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

Ficam integrados a este contrato, independente de transcrição, todos os documentos cujos teores são de conhecimento 

da CONTRATADA, vinculados ao Processo do Pregão Eletrônico nº. 36-2022, com suas especificações, cotações, 

propostas e documentos pertinentes as espécies, parecer jurídico, publicações, etc. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O pagamento da importância contida na Cláusula Quarta correrá à conta dos recursos provenientes da dotação 

orçamentária: 

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ (...). 

§ 1° - No preço ofertado na proposta da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 

transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem 

ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 

§ 2° - O pagamento será efetuado até 10 dias após o fornecimento do objeto e apresentação da Nota Fiscal/Fatura e 

devidamente atestada a quantidade fornecida no período. 

§ 3º - O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente na entrega, após a apresentação da fatura do(s) 

objeto(s) fornecido(s) devidamente protocolada, desde que atendidas às condições para a liberação. 

a) o faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em 2 (duas) vias, na sede da contratante. 

b) o faturamento deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentação: 

b.1) nota fiscal com o nome do objeto fornecido de acordo com o número do procedimento, número deste Contrato, e 

outros que julgar conveniente, sem apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificado pela CONTRATANTE. 

b.2) A fatura com o nome do(s) item(s) de acordo com o número do procedimento do PREGÃO ELETRÔNICO, número 

deste Contrato, e outros que julgar conveniente; 
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b.3) Termo de recebimento atestado pela Comissão Municipal competente. 

b.4) Comprovar regularidade fiscal, nos termos do artigo 29 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO 

O fornecimento será efetuado com requisições e ordens, conforme a necessidade, obedecidas as especificações 

contidas em cada Ordem de Fornecimento emitida pela CONTRATANTE, através do departamento competente, no 

prazo máximo de .... dias a partir da ordem ou solicitação.  

CLÁUSULA SEXTA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO    

A Contratada não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem 

autorização por escrito, do Contratante. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA  

Fica a Contratada obrigada a fornecer garantias, às suas expensas, as alterações, substituições a qualquer produto 

que apresente anomalia, bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

O contratante se reserva o direito de rescindir, o Contrato independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial 

nos seguintes casos: a) quando a Contratada falir ou for dissolvida; b) quando a Contratada transferir no todo ou em 

parte, o contrato sem a prévia anuência da Contratante; c) quando houver atraso na entrega do objeto pelo prazo 

superior a 10 (dez) dias, após solicitação verbal ou escrita, por parte da Contratada sem justificativa aceita, d) quando 

houver inadimplência de cláusula ou condições contratuais por parte do Contratado. 

§ 1º - A Rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuração de 

perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis. 

§ 2º - A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 

previstas na Lei Federal nº. 8666/93. 

§ 3º - A Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 

nº. 8.666/93. 

§ 4º - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe à Contratada, direito a 

qualquer indenização. 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES 

Serão incorporados a este Contrato, mediante Termo Aditivo, qualquer modificação que venha a ser necessária durante 

a vigência decorrente das obrigações assumidas pelo Contratado, alterações nas especificações quantitativas e 

qualitativas perante o Contratante. 

A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

na prestação do objeto, nos termos do artigo 65, § 1º da Lei Federal nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO 

A vigência deste contrato é 12 (doze) meses, com o prazo de entrega até 10 (dez) dias, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento. 

A publicação será até o 5º dia útil do mês seguinte ao da assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA OBRIGA-SE A: 

a) Ressarcir a Contratante do equivalente a todos os danos decorrente de paralisação ou interrupção do fornecimento 

dos objetos contratados, exceto quando isso ocorrer por exigência da CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou 
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força maior, circunstâncias devidamente comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua 

ocorrência; 

b) Efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto do 

contrato por sua conta, na forma do art. 75 da Lei 8666/93. 

c) efetuar o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 

contrato, conforme o artigo 71 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

d) manter durante a vigência do presente contrato todas as obrigações estabelecidas neste instrumento, bem como as 

determinações da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Além das obrigações já previstas no presente contrato, a Prefeitura obriga-se a publicar o resumo do Contrato e os 

Aditamentos que houver, no Diário Oficial do Município, conforme art.61, parágrafo único da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

13.1. O licitante vencedor estará sujeito as penalidades previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93 de 21/06/93, seus 

parágrafos e incisos. 

13.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global da proposta, pela inexecução total do contrato, e em caso de 

rescisão contratual por inadimplência da contratada.   

13.3. Multa de 10% (dez) por cento, sobre o valor de cada item da proposta atualizada, por dia que exceder o prazo 

contratual para fornecimento do objeto. 

13.4. Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na hipótese de inexecução parcial ou qualquer 

outra irregularidade.  

13.5.  As multas mencionadas nos itens 13.2, 13.3 e 13.4 poderão ser descontados dos pagamentos a que a contratada 

tiver direito, ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda judicialmente quando for o caso. 

13.6. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas, civis ou penais, previstas na 

legislação brasileira. 

13.7. Nos termos do art. 7° da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e 

contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses impedida de licitar e contratar com a Administração 

Pública nos casos de: 

a) apresentação de documentação falsa; 

b) retardamento na execução do objeto; 

c) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 

d) comportamento inidôneo; 

e) fraude na execução do contrato; 

f) falha na execução do contrato. 

Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na ocorrência de 

quaisquer das situações previstas neste item.   

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - COBRANÇA JUDICIAL 

As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo este Contrato, 

título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que 

possível. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 
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Ao firmar este instrumento, declara a Contratada ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos demais documentos 

vinculados ao presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo perante o foro da Comarca de 

Jaguariaíva/PR, não obstante qualquer mudança de domicilio do Contratado que, em razão disso, é obrigado a manter 

um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, com as testemunhas 

presentes no ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Jaguariaíva/PR, (...) de (...) de 2018. 

 

    CONTRATANTE              CONTRATADA 

 

              

 

 

 

         Testemunhas:                        Testemunhas: 

         CPF/RG:                                                                                      CPF/RG: 
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TERMO DE REFERENCIA 
 

O objeto deste procedimento de licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA VERTICAL E 
HORIZONTAL, com fornecimento de material e mão de obra, com as características e 
especificações constantes do Anexo I. 

Devem estar incluídas no preço todas as despesas com mão de obra, tributos e/ou 
contribuições e quaisquer outros encargos, peças e insumos, indispensáveis ao perfeito 
cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação. 
 
Tabela Base DER/PR – Data Base 15/01/2021 (com desoneração) 

CÓDIGO  
DER 

QTD UNI. ESPECIFICAÇÃO UNIT. TOTAL 

822000 1500 m² Faixa sinalização horizontal c/tinta base 
solvente Amarela 

R$ 
23,04 

R$ 
34.560,00  

822000 1500 m²  Faixa sinalização horizontal c/tinta base 
solvente Amarela 

R$ 
23,04 

R$ 
34.560,00 

822350 1000 m² Faixa de sinalização – termoplástico por 
aspersão e=1,5 mm branca e amarela 

R$ 
37,17 

R$ 
37.170,00 

822330 1000 m² Pintura de setas e zebrados – 
termoplástico por extrusão – e = 3,0mm 

R$ 
55,11 

R$ 
55.110,00 

820000 150 m² Placa de sinalização com película 
refletiva 

R$ 
520,79 

R$ 
78.118,50 

821350 300 Ud Suporte metálico galvanizado fogo 
d=2,5” c/tampa e aletas anti-giro, 
h=3,50m 

R$ 
356,57 

R$ 
106.971,00 

873000 100 Ud Tachão refletivo bidirecional R$ 
32,51 

R$ 3.251,00 

   Total Geral  R$ 
349.740,50 

 
MEMORIAL DESCRITIVO – Projeto Básico 

 

Contratação de empresa especializada para execução de serviços de sinalização 

viária vertical e horizontal viária, com fornecimento de material, conforme abaixo: 

a) Sinalização viária horizontal com tinta à base de resina acrílica e tinta com material 

termoplástico nas cores branco e amarelo. 

b) Deverá ser aplicada por processo de aspersão, com equipamentos apropriados, tanto 

para serviços mecânicos como para serviços manuais com posterior aplicação de 

microesfera de vidro tipo dropon.  

c) O cronograma dos locais a serem sinalizados será fornecido, coordenado e 

supervisionado pela SEDUL (Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Logística). 
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d) Os serviços abrangerão legendas PARE, faixa de visão de fluxo, faixa seccionada faixa 

dupla amarela, faixa aproximação, linha de bordo, faixa de retenção, zebrados, faixa de 

travessia de pedestres, pintura de lombadas e demais tipos de sinalização horizontal. 

e) Se durante a execução dos serviços a Prefeitura Municipal de Jaguariaíva julgar 

necessário, será solicitado laudo técnico, expedido por órgão reconhecido do lote de tinta 

que estiver sendo utilizado. 

 

Será de inteira responsabilidade da empresa contratada: 

 

a) O fornecimento de transporte de material. Pessoal, alimentação, hospedagem se 

necessário, combustível, encargos diretos e indiretos, etc.; 

b) A indenização a terceiros por danos ocasionados e relativos à execução dos serviços; 

c) O fornecimento dos materiais/equipamentos necessários para execução dos serviços, 

utilizando somente materiais adequados para finalidade em vista e que satisfaça, às 

normas que lhe são aplicáveis; 

d) A mão de obra a ser empregada na execução dos trabalhos, não havendo vínculo 

algum com a Prefeitura, por consequência ficando isenta da imputação de obrigações 

trabalhistas; 

e) A fiscalização de seus funcionários quanto ao uso correto e apropriado dos 

equipamentos de segurança para prestação dos serviços; 

f) A sinalização do local da execução dos serviços, caso haja necessidade; 

g) A remição, reparação, correção ou substituição dos equipamentos/objetos/materiais em 

que se verifiquem defeitos ou incorreções resultantes dos equipamentos/materiais, sem 

comprometer o andamento das atividades. 

 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

 

A sinalização horizontal tem a finalidade de transmitir e orientar os usuários sobre 

as condições de utilização adequada da via, compreendendo as proibições, restrições e 

informações que lhes permitam adotar comportamento adequado, de forma a aumentar a 

segurança e ordenar os fluxos de tráfego". (Resolução do CONTRAN). 

É um subsistema da sinalização viária que se utiliza de linhas, marcações, 

símbolos e legendas, pintados ou apostos sobre o pavimento das vias. Têm como função: 

organizar o fluxo de veículos e pedestres; controlar e orientar os deslocamentos em 

situações com problemas de geometria, topografia ou frente a obstáculos; complementar 

os sinais verticais de regulamentação, advertência ou indicação. Em casos específicos, 

têm poder de regulamentação. 

 

TINTAS 
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- Amarela: utilizada na regulação de fluxos de sentidos opostos, regulamentar 

ultrapassagem e deslocamento lateral, na delimitação de espaços proibidos para 

estacionamento e/ou parada e na demarcação de obstáculos. 

Tinta para Demarcação Viária A Base Resina Acrílica Padrão Der 3.09 Cor Amarela. 

- Branca: utilizada na regulação de fluxos de mesmo sentido; na delimitação de áreas de 

circulação, trechos de pistas destinados ao estacionamento regulamentado de veículos 

em condições especiais; na marcação de faixas de travessias de pedestres, na pintura de 

símbolos e legendas, demarcar linha de retenção, regulamentar linha de transposição e 

ultrapassagem. 

Tinta para Demarcação Viária A Base Resina Acrílica Padrão Der 3.09 Cor Branca. 

 

 

PADRÃO DE FORMAS 

 

 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

 

A pintura de sinalização viária horizontal deverá ser mecânica e manual, conforme 

a necessidade das ruas e avenidas do município. 

 

 

PINTURA ACRÍLICA 

TINTA À BASE DE RESINA ACRILICA – PADRÃO ABNT NBR 11862 

Esta especificação determina as características mínimas exigíveis para fornecimento e aplicação de 

tinta refletiva para demarcação viária à base de resina acrílica, aplicada pelo processo mecânico 

ou manual. 

Requisitos 

a) A tinta deve ser fornecida para uso em superfície betuminosa ou de concreto de cimento 

Portland; 

b) A tinta, logo após abertura do recipiente, não deve apresentar sedimentos, natas e grumos; 

c) A tinta deve ser suscetível de rejuvenescimento mediante aplicação de nova camada; 

d) A tinta deve estar apta a ser aplicada nas seguintes condições: 

- Temperatura do ar entre 15º e 35º C; 

- Temperatura do pavimento não superior a 40ºC; 

- Umidade relativa do ar até 90%. 
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e) A tinta deve ter condições para ser aplicada por máquinas apropriadas e ter a consistência 

especificada, sem ser necessária a adição de outro aditivo qualquer. Pode ser adicionado no 

máximo 5% (cinco por cento) de solvente em volume sobre a tinta, compatível com a mesma, para 

acerto de viscosidade; 

f) A adição de microesferas de vidro deve ser feita na proporção de: 

  - Tipo premix: de 200g a 250 g para cada litro de tinta; 

- Tipo drop on: mínimo de 200 microesferas para cada metro quadrado de tinta aplicada. 

g) A tinta deve ser aplicada em espessura, quando úmida, de 0,6 mm; 

h) A tinta, quando aplicada na quantidade solicitada, deve recobrir perfeitamente o pavimento e 

permitir a liberação ao tráfego no período máximo de tempo de 30 minutos; 

i) A tinta deve manter integralmente sua coesão e sua cor após aplicação no pavimento; 

j) A tinta aplicada, após secagem física total, deve apresentar plasticidade e característica de 

retro refletividade com o seu desgaste natural, pois a tinta possui microesferas de vidro 

incorporadas em sua formulação, e ainda, deve produzir película seca, de aspecto uniforme, sem 

apresentar fissuras, gretas ou descascamento durante o período de vida útil, que deve ser de 18 

(dezoito) meses; 

k) A tinta, quando aplicada em superfície betuminosa, não deve apresentar sangramento nem 

exercer qualquer ação que danifique o pavimento; 

l) A tinta não deve modificar as suas características (não podendo apresentar espessamento, 

coagulação, empedramento ou sedimento que não possa ser facilmente disperso por agitação 

manual, devendo após agitação, apresentar aspecto homogêneo) ou deteriorar-se, quando estocada, 

por um período mínimo de seis meses após a data de fabricação do material, quando estocada em 

local protegido de luz solar direta e à temperatura máxima de 30ºC, livre de umidade e nunca 

diretamente no solo, mantendo assim sua qualidade; 

m) O veículo e equipamento (máquina de pintura) destinados para a execução do serviço de 

demarcação deverá apresentar-se munido de ferramentas, equipamentos e gabaritos necessários para 

execução do serviço apresentado sem que haja restos de outros serviços como placas, tachões, 

baldes de tintas, sacos de microesfera e outros; 

n)  O descarte de qualquer tipo de material (liquido ou sólido) deverá ter o destino correto de forma 

que não prejudique o meio ambiente e terceiros. 

Embalagem 

Quanto à embalagem, recipiente que transportará e armazenará a tinta: 

a) Recipientes metálicos, cilíndricos, de 18 litros (dezoito litros), com tampa de diâmetro igual ao 

da lata, que deve estar em ótimo estado de conservação; 

b) Externamente bem visível e legível; 

c) Nome do produto: Tinta para demarcação viária; 

d) Cor da tinta: Branca ou Amarela; 
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e) Referência quanto à natureza química da resina; 

f) Data de fabricação; 

g) Prazo de validade; 

h) Nome e endereço do fabricante; 

i)  Quantidade de litros contida no recipiente; 

j)  Ficha de especificação técnica com requisitos quantitativos e qualitativos. 

 

 

 

 

 

 

PINTURA COM TERMOPLÁSTICO 

TERMOPLÁSTICO PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL APLICADO PELO 

PROCESSO DE EXTRUSÃO – PADRÃO ABNT NBR 13132 

Esta Norma fixa as condições exigíveis para implantação de materiais termoplásticos 

retrorrefletorizados empregados na sinalização horizontal viária, aplicados pelo processo de 

extrusão. 

Requisitos  

a) O termoplástico deve apresentar boas condições de trabalho e suportar temperaturas de até 80° 

C, sem sofrer deformações; 

b) Deve aderir firmemente ao revestimento, não se destacando deste, em consequência de 

esforços provenientes de tráfego ou intempéries; 

c) Deve ser passível de remoção intencional, sem ocasionar danos significativos ao revestimento; 

d) O ligante deve ser constituído de resinas naturais e/ou sintéticas e um óleo, como agente 

plastificante; 

e) O material termoplástico se constitui em mistura em proporções convenientes de ligantes; 

partículas granulares como elementos inertes; pigmentos e seus agentes dispersores; microesferas 

de vidro e outros componentes que propiciem ao material, qualidades que venham a atender a 

finalidade a que se destina; 

f) As partículas granulares devem ser constituídas de talco, dolomita, calcita, quartzo e outros 

materiais similares e de microesfera de vidro do tipo IA, conforme NBR 16184 (substituiu 6831); 

g) Para o material da cor amarela, o pigmento a ser utilizado deve ser o cromato de chumbo ou o 

sulfeto de cádmio, e para a cor branca, deve ser o dióxido de titânio rutilo (mínimo de 90% de 

pureza). Os pigmentos empregados devem assegurar uma qualidade de resistência à luz e ao 

calor, tal que a tonalidade do produto, depois de aplicado, permaneça inalterada. 
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Aplicação 

a) O termoplástico não deve possuir capacidade destrutiva ou desagregadora do pavimento; 

b) O termoplástico aplicado sobre o pavimento de concreto deve ser procedido de uma pintura de 

ligação com material apropriado; 

c) O termoplástico depois de aplicado deve permitir a liberação do tráfego, em no máximo 10 (dez) 

minutos; 

d) O termoplástico deve manter integralmente a sua coesão e cor, após a sua aplicação no 

pavimento; 

e) O termoplástico quando aquecido à temperatura exigida para a sua aplicação não deve 

desprender fumos ou gases tóxicos que possam causar danos a pessoas ou propriedades; 

f) O termoplástico deve ser passível de remoção intencional, não ocasionando danos significativos 

ao pavimento; 

g) A aplicação do material termoplástico e das microesferas, será feita por meios mecânicos 

adequados, precedida de uma rigorosa inspeção das superfícies a serem sinalizadas; 

h) A temperatura de aplicação não deverá ser inferior a 180ºC e não poderá exceder o limite de 

220ºC para não alterar as propriedades físicas e químicas do material, inclusive a cor na sua 

totalidade exigida; 

i) A quantidade total para as microesferas espalhadas (tipo drop on) não deverá ser inferior a 

500gr./m² da faixa extrudada; 

j) O termoplástico deve ser aplicado na espessura de 3,00 mm, e deverá fornecer uma vida útil na 

pista de rolamento de 3 (três) anos de duração, sendo este valor relativo ao estudo das 

características do tráfego e base na qual o material é aplicado; 

k) Da inspeção, se apresentar dúvidas, amostras serão enviadas pelo órgão responsável, a laboratórios 

credenciados, as expensas do responsável pelo material; 

l) Cabe ao órgão responsável aceitar ou rejeitar total ou parcialmente o material independente 

da realização de ensaio. 

Embalagem 

O termoplástico deve ser acondicionado em sacos multifoliados, de papel ou plástico, bem como em 

embalagens padronizadas, nas quais deve constar visivelmente o seguinte: 

a) Cor do material; 

b) Máxima temperatura de aquecimento; 

c) Nome do fabricante; 

d) Nome do produto; 

e) Número do lote de fabricação; 

f) Prazo de validade; 

g) Quantidade, em kg; 
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h) Data de fabricação. 

 

 

TERMOPLÁSTICO PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL APLICADO PELO 

PROCESSO DE ASPERSÃO (HOT SPRAY) – PADRÃO ABNT NBR 13159. 

Esta especificação fixa as condições exigíveis para a execução de Sinalização Horizontal com 

material termoplástico pelo processo de aspersão (hot spray). O material termoplástico deverá ser 

aplicado pelo processo de aspersão, através de equipamentos adequados, conforme o tipo de 

pintura a ser executada. 

Requisitos 

a) A retrorrefletorização inicial mínima após 48 horas da sinalização deverá ser de 250 mcd/lux.m² 

para o branco e 200 mcd/lux.m² para o amarelo; 

b) Apresentar a aparelhagem necessária para limpar e secar devidamente a superfície a ser 

demarcada, como: escovas, vassouras, compressores, ventiladores, etc.; 

c) A superfície a ser pintada deve se apresentar seca, livre de sujeira ou qualquer outro material 

estranho (óleos, graxas, etc.), que possa prejudicar a aderência do material ao pavimento; 

d) Quando a simples varrição ou jato de ar não forem suficientes para remover todo o material 

estranho, o pavimento deve ser limpo de maneira adequada e compatível com o tipo de material a ser 

removido; 

e) Quando o pavimento for de concreto ou apresentar agregado exposto, antes da pintura deve se 

fazer uma pintura de ligação, cuja função é atuar como meio ligante entre o pavimento e o 

termoplástico; 

f) Condições Ambientais; 

O termoplástico deve ser aplicado nas seguintes condições: 

- Temperatura entre 10° C e 40° C; 

- Umidade relativa do ar até 80%. 

g) Da inspeção, se apresentar dúvidas, amostras serão enviadas pelo órgão responsável a laboratórios 

credenciados, as expensas do responsável pelo material; 

h) Cabe ao órgão responsável aceitar ou rejeitar total ou parcialmente o material independente da 

realização de ensaio. 

Aplicação 

a) A espessura de termoplástico a ser aplicado é de no mínimo 1,5 mm, salvo determinação em 

contrário em projeto ou ordem de serviço; 

b) As marcas devem ser aplicadas nos locais e com as dimensões e espaçamentos indicados pela 

fiscalização e pelo projeto; 

c) Quando a superfície a ser sinalizada não apresentar marcas existentes que possam servir de 
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guias, deve ser feita a pré-marcação antes da aplicação do material na via, rigorosamente de 

acordo com as cotas e dimensões fornecidas em projeto; 

d) Deve ser aplicado material suficiente, de forma a produzir marcas com bordas claras e nítidas e 

uma película de cor e largura uniformes; 

e) O material deve ser aplicado de tal forma a não ser necessária nova aplicação para atingir a 

espessura especificada; 

f) Na execução das marcas retas, qualquer desvio das bordas excedendo 0,01m, em 10m, deve ser 

corrigido; 

g) A largura das marcas deve obedecer ao que foi especificado no projeto, admitindo-se uma 

tolerância de mais ou menos 5%; 

h) As sinalizações existentes, a serem repintadas, devem ser recobertas não deixando qualquer 

marca ou falha que possa prejudicar a nova sinalização; 

i) As microesferas de vidro tipo II deve ser aplicado por aspersão concomitantemente com a 

aplicação do material à razão de 400 g/m²; 

j) Na aplicação do material termoplástico, a temperatura deverá ser de: 

- Termoplástico branco: 200° C; 

- Termoplástico amarelo: 180° C. 

k) O termoplástico aplicado deverá ser protegido, até o seu endurecimento, de todo tráfego de 

veículos bem como de pedestre. O aplicador será diretamente responsável e deve colocar sinais de 

aviso adequados. 

Equipamentos de Aplicação 

Deve incluir um aparelho de projeção pneumática, mecânica ou combinada, e tantos apetrechos 

auxiliares para demarcação manual quantos forem necessários a execução satisfatória do serviço. Os 

equipamentos mínimos necessários, por equipe, para aplicação de material termoplástico pelo 

processo de aspersão são: 

a) Usina móvel montada sobre caminhão, constituída de dois recipientes para fusão do material 

(branco e amarelo), providos de queimadores, controle de temperatura e agitadores com 

velocidade variável; 

b) Veículo autopropulso contendo recipiente com capacidade variável e aquecimento indireto 

(câmera para óleo térmico). Para os equipamentos de projeção pneumática o recipiente precisa ser 

pressurizado para conduzir o material até a pistola, e nos equipamentos de projeção mecânica o 

material deve ser conduzido através de bomba até a pistola; 

c) Termômetros em perfeito estado de funcionamento na câmera de óleo e no recipiente para a 

fusão do material termoplástico; 

d) Conjunto aplicador contendo uma ou duas pistolas próprias para termoplástico e semeador de 

microesferas de vidro; 

e) Aquecimento indireto (com óleo térmico), para todo conjunto aplicador, ou seja: mangueira 
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condutora do material termoplástico e pistola; 

f) Compressor com tanque pulmão de ar destinado a: 

- Pressurização do recipiente de termoplástico (nos equipamentos de projeção pneumática), 

tanque de microesferas; 

- Limpeza do pavimento e para atomização do material; 

- Acionamento das pistolas para termoplásticos e microesferas. 

g) Materiais adequados para sinalização de obras correspondentes, tais como: cones, placas, 

barreiras, sinaleiros de luz intermitentes, capacetes, coletes refletivos, etc. 

 

MICROESFERAS DE VIDRO 

a) São adicionadas à tinta de demarcação viária a fim de produzir retrorrefletorização da luz 

incidente proveniente dos faróis de veículos, devendo atender a NBR 6831. 

b) As microesferas de vidro tipo I-B devem ser incorporadas à tinta momentos antes da sua 

aplicação, de modo a permanecerem internas à película, permitindo a retrorrefletorização somente 

após desgaste da superfície da película, quando se tornam expostas. 

c) As microesferas de vidro tipo II-A, II-B, II-C podem ser aplicadas por aspersão ou gravidade no 

momento da aplicação da tinta, sendo que se diferencia uma da outra pelo tamanho médio das 

partículas. 

d) As microesferas de vidro tipo II-C podem ser utilizadas em aplicação sequencial e concomitante 

com as microesferas tipo II-A ou II-B, escolhidas por critério técnico e em proporções adequadas 

para maximizar a retro refletividade. Tipicamente os espargidores de microesferas ficam afastados 20 

cm um do outro, ficando o primeiro distante de 20 a 25 cm do espargidor de tinta, devendo estas 

distâncias ser ajustadas conforme situação exigir, de modo a maximizar a retro refletividade. 

Aplicam-se primeiramente as esferas tipo II-C por ser a mais graúda e a seguir as do tipo II-A e 

IIB, conforme escolha técnica. As proporções usuais são de 40% tipo II-A e 60% tipo IIC. 
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MARCAS LONGITUDINAIS 

 

Simples Seccionada 

 

É utilizada em vias urbanas ou rurais (rodovias e estradas) de duplo sentido de circulação 

em locais em que é permitida a ultrapassagem. 

Largura e cadência de utilização: 

 

VELOCIDADE 

v 

(km/h) 

 

LARGURA DA 

LINHA - ℓ 

(m) 

 

CADÊNCIA 

(t : e) 

 

TRAÇO 

t 

(m) 

 

ESPAÇAMENTO 

e 

(m) 

 

v ≤ 60 0,10 1 : 2 2,00 
4,00 

 

v ≤ 60 0,10 1 : 3 2,00 
6,00 

 

60 < v < 80 
0,15 

 
1 : 2 3,00 

6,00 

 

60 < v < 80 
0,15 

 
1 : 2 4,00 

8,00 

 

60 < v < 80 
0,15 

 
1 : 3 2,00 

6,00 

 

60 < v < 80 
0,15 

 
1 : 3 3,00 

9,00 

 

v ≥ 80 0,15 1 : 3 3,00 
9,00 

 

v ≥ 80 0,15 1 : 3 4,00 
12,00 
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Dupla Contínua 

 

Será utilizada em vias de duplo sentido de circulação em locais em que é proibida a 

ultrapassagem. 

Largura e distância entre as linhas de utilização: 

 

VELOCIDADE 

v 

(km/h) 

 

LARGURA DA 

LINHA - ℓ 

(m) 

 

DISTÂNCIA ENTRE AS 

LINHAS - d 

(m) 

 

v ≤ 60 0,10 m Entre 0,10 e 0,15 m 

 

v > 60 0,15 m Entre 0,10 e 0,15 m 

 

 

 
 

 

 



 
 

 

 

34 
 

 

 

Dupla Contínua: 

 

 
 

Não permite ultrapassagem e deslocamentos laterais 

 

 

Linha de Retenção 

 

É a linha que indica o local limite que o condutor deve parar o veículo. 

Sua cor é branca e é recomendada a largura (l) de 0,40 m. 

Quando existir uma faixa de travessia de pedestres, a linha de retenção deve ser 

implantada a uma distância mínima e recomendada de 1,60 m.  

 

 

Quando não houver a faixa de travessia de pedestres, a linha de retenção deve ser 

implantada a uma distância de 1,00 m do prolongamento do meio-fio da via transversal. 
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MARCAS TRANVERSAIS 

 

Faixa de Travessia de Pedestres 

 

Deverá ser: 

 

 Zebrada. 

Sua cor é branca. 

 

Características da Faixa de Travessia de Pedestres Zebrada: 

 

 Deve ser utilizada em locais semaforizadas ou não, onde o volume de pedestres é 

significativo. 

  Largura das linhas (ℓ) recomendada de 0,40 m. 

 Espaçamento entre as linhas (d) recomendada de 0,40 m. 

 Extensão mínima (L) recomendada de 4,00 m e pode ser ampliada em função do 

volume de pedestres. 



 
 

 

 

37 
 

 

 

A implantação da faixa de travessia de pedestres deve ser, no mínimo, a 1,00 m do 

alinhamento do meio-fio da via transversal. 

As faixas de travessia de pedestres fora das interseções semaforizadas devem sempre 

ter a sinalização vertical adequada. 
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Marcação de Área de Conflito (AMARELA) 

 
 

Exemplo de aplicação: 
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Linhas de Indicação de Proibição de Estacionamento e/ou Parada (AMARELA) 

 

 
 

Marca Delimitadora de Parada de Veículos Específicos (AMARELA) 

Exemplo de aplicação: 

 

 



 
 

 

 

40 
 

 

Marca Delimitadora de Estacionamento Regulamentado (BRANCA) 

Em ângulo 

 

 
Paralelo ao meio-fio (simples contínua ou tracejada) 

 

 
 

 

 

 

 

INSCRIÇÕES NO PAVIMENTO 

Símbolos 

Exemplo: 

 

 
Deficiente Físico 

 

As vagas reservadas para o idoso e Deficiente Físico serão sinalizadas com sinalização 

vertical e horizontal sobre a via utilizando o sinal de regulamentação. “Estacionamento 
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regulamentado” com informação complementar e legenda “IDOSO” ou “DEFICIENTE 

FISICO” conforme os padrões e critérios estabelecidos pelo CONTRAN. 

 

Tachões Tipo I - ABNT NBR 15576 

A presente especificação tem por objetivo, fixar as características técnicas e condições mínimas, 

para fornecimento de tachões refletivos com pinos. Os tachões com elementos refletivos são 

dispositivos de sinalização horizontal, que têm como função básica delimitar e delinear as faixas de 

rolamento ou retenções. 

Características: 

a) O Corpo confeccionados em resina de poliéster ou sintética de alta resistência mecânica, com 

cargas minerais não reativas, com formato externo do corpo prevendo condições de limpeza dos 

elementos refletivos pela ação do tráfego e das chuvas; 

b) Os elementos refletivos deverão ser de acrílico e perfeitamente embutidos no corpo do tachão, 

lhe dando características retrorrefletivas mono ou bidirecionais; 

c) Os tachões devem suportar uma carga nominal de ruptura de no mínimo 15.000 Kgf, quando 

ensaiados de acordo com o item 6.1 da norma; 

d) O pino de fixação deverá ser constituído de parafusos de rosca completa, aço 1010/1020, com 

proteção contra a oxidação, cabeça arredondada, embutida no corpo do tachão, para que numa 

eventual quebra o mesmo não se torne agressivo ao tráfego. A parte do pino de fixação a ser 

embutida no solo deverá ser rosqueada para aumentar sua aderência ao mesmo; 

e) O corpo deverá ser apresentado na cor branco ou amarelo âmbar, conforme informado no 

Edital de Licitação ou quantitativos de materiais; 

f) O refletivo poderá ser branco, amarelo ou ainda vermelho, conforme solicitado; 

g) Medidas: 250 x 150 x 50 mm, admitidas variações de até 5% nestas medidas; 

 

 

Sinalização Vertical 

A sinalização vertical normativa de trânsito é constituída de placas de regulamentação e de 

advertência. É um subsistema da sinalização viária, que se utiliza de placas, onde o meio de 

comunicação (sinal) está na posição vertical, fixado ao lado ou suspenso sobre a pista, transmitindo 

mensagens de caráter permanente e, eventualmente, variáveis, mediante símbolos e/ou legendas pré-



 
 

 

 

42 
 

reconhecidas e legalmente instituídas. As placas, classificadas de acordo com as suas funções, são 

agrupadas em um dos seguintes tipos de sinalização vertical. 

 

CONFECÇÃO 

 

PLACAS EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO (PLACAS DE SOLO) 

Material 

1.1.1 As placas serão confeccionadas em chapas aço galvanizado a fogo número 18, 

espessura nominal de 1,25mm, segundo a norma NBR 11904. Deve ser usado material 

específico para eliminar resíduos que possam afetar a aplicação do acabamento.  

Características 

1.2.1 Dimensões das placas em aço galvanizado conforme projeto.  

1.2.2 Deverá constar no verso das placas uma impressão, pelo processo serigráfico, na 

cor branca, o contratante, nome ou logomarca do fornecedor, mês e ano de fabricação. 

1.2.3 As placas deverão ser furadas antes de receberem o tratamento.  

1.2.4 As chapas deverão passar por processo de limpeza e desengraxamento, de modo a 

garantir a perfeita aderência das tintas e películas refletivas. Poderão ser empregados 

quaisquer métodos adequados.  

Acabamento 

As chapas, depois de cortadas nas dimensões finais e livre de rebarbas ou bordas 

cortantes, terão os cantos arredondados.  

O verso da placa deverá receber acabamento em pintura com tinta a pó poliéster, na cor 

preta fosca, com espessura mínima de 50 Micras, que passará por um processo de 

secagem em estufa na temperatura de 200°C.  

A face principal, que receberá a película refletiva, deverá sofrer apenas a operação de 

limpeza, desengrachamento e secagem para evitar que qualquer tipo de resíduo 

prejudique o procedimento.  
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Película refletiva  

Placas de Regulamentação, Advertência de solo e com até 2,00m² de área devem ser 

totalmente refletivas, sendo seu fundo, orla em película Tipo I Prismática conforme a 

norma ABNT – NBR 14644.  

NOTA: Os serviços de diagramação e fabricação de placas deverão ser acompanhados 

por responsável técnico.  

Embalagem 

1.5.1 As placas devem ser embaladas com material isolante entre elas e em pequenos 

volumes. 

 

SUPORTE DE AÇO GALVANIZADO 2.1/2” (63,5mm - diâmetro externo) x 2,65mm x 

comprimentos variáveis de 1,80m, 3,00m, 3,50m.  

4.1 Suporte simples completo confeccionado com as seguintes características: tubular 

com diâmetro externo de 2.1/2”, espessura mínima de 2,65mm, comprimento variável, em 

aço galvanizado a fogo, extremidade de apoio para enterramento com 2 (duas) aletas 

retangulares anti-giro, 50mm de largura por 100mm de comprimento, espessura de 

2,55mm soldadas em paralelo a 300mm da extremidade inferior e topo fechado com 

tampa em aço com espessura de 2,65mm. Os contraventamentos também são em aço 

galvanizados a fogo e são fixados aos suportes por parafusos galvanizados a fogo. 

 

 

 

As placas devem ser confeccionadas com chapas de aço nº. 18 galvanizadas. 

As placas devem ser sustentadas com um tubo de aço galvanizado a fogo com 

diâmetro de 2” ou 2 ½” x 2,65mm x 3,00m, devidamente chumbado nas laterais das vias / 

calçadas em bloco de concreto com uma seção de 15 x 15 cm e devem ser colocadas 

com um gabarito (distância entre o piso da calçada e a face inferior da placa) de 2,00 m. 

 

Exemplo: 
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. Obs. – O prazo de garantia dos serviços será de no mínimo de 06(Seis) meses, e o 

prazo máximo para execução dos serviços será de 25 dias, depois de formalizado o 

pedido pela SEDUL (Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Logística). 

 

 

DOCUMENTACAO SOLICITA PARA OS LICITANTES  

 

Certidão de registro e quitação da empresa no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro de seu 

prazo de validade. As empresas que não possuem registro no Estado do Paraná deverão 

apresentar Certidão de Registro de Pessoa Jurídica do CREA e/ou CAU do seu Estado e, 

no caso de sagrar-se vencedora do certame, deverá apresentar, quando da assinatura da 
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Ata de Registro de Preços, visto do Conselho no estado do Paraná para execução dos 

serviços.  

Certidão atualizada de Pessoa Física de seus(s) responsável(eis) técnico(s), junto ao 

Conselho profissional competente.  

Comprovação de que o profissional técnico, detentor da(s) CAT(s) exigidas, possui vínculo 

com a licitante, através da apresentação de um dos seguintes documentos:  

a) Contrato Social, no caso de sócio;  

b) Carteira de Trabalho (folha que contém assinatura e foto, e folha que contém registro 

na empresa licitante;  

c) Contrato particular de prestação de serviço (com firma reconhecida do profissional);  

d) Contrato preliminar de trabalho ou de prestação de serviços (com firma reconhecida do 

profissional);  

e) Prova de sua eleição como diretor(a) da proponente;  

f) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao CREA e/ou CAU onde conste como 

responsável técnico.  

É vedado, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável 

técnico por mais de uma proponente.  

Documentos solicitados para o lote I Serviços de sinalização horizontal, vertical e 

dispositivos de segurança; 

Declaração de que dispõe de pessoal e equipamentos mínimos necessários à perfeita e 

completa execução do objeto da licitação, conforme modelo constante do Anexo.  

Equipamentos mínimos necessários:  

a) 01(um) caminhão equipado com equipamento de pintura acrílica a base de solvente 

e/ou água;  

b) 01(um) caminhão equipado com equipamento de pintura termoplástica contendo laudo 

NR13; 

c) 01(um) caminhão plataforma;  

Profissionais necessários, devidamente habilitados para execução do objeto descrito no 

Edital:  

a)01 (um) Engenheiro Civil ou Arquiteto; 
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b)01 (um) Técnico em segurança do trabalho; 

Apresentar documentação dos profissionais acima através da apresentação de um dos 

seguintes documentos:  

a) Contrato Social, no caso de sócio;  

b) Carteira de Trabalho (folha que contém assinatura e foto, e folha que contém registro 

na empresa licitante);  

c) Contrato particular de prestação de serviço;  

d) Contrato preliminar de trabalho ou de prestação de serviços;  

e) Prova de sua eleição como diretor(a) da proponente caso seja. 

A proponente deverá apresentar certificado de Licença de Funcionamento expedido pela Polícia 

Federal, de acordo com o artigo 3º da Lei 10.357/2001, relacionado aos produtos químicos. 

A proponente deverá apresentar à comprovação de condição de fabricante através de 

cópia do alvará de licença e funcionamento expedido pela prefeitura do município da sede 

da fabricante e Certificado de Licença e Instalação expedido pela Secretaria do Meio 

Ambiente.  

Certificado de regularidade do Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis; 

Registro da Empresa e do Profissional Responsável no Conselho Regional de Química - 

CRQ da Sede do licitante. 

Comprovação de vínculo empregatício da empresa com o responsável técnico na área 

química, através da apresentação de um dos seguintes documentos:  

Contrato Social, no caso de sócio;  

Carteira de Trabalho (folha que contém assinatura e foto, e folha que contém registro na 

empresa licitante;  

Contrato particular de prestação de serviço;  

Contrato preliminar de trabalho ou de prestação de serviços;  

Prova de sua eleição como diretor(a) da proponente.  

Caso não seja fabricante apresentar documentação acima da fabricante. 

Caso a licitante não seja fabricante, deverá apresentar a carta do fabricante que efetuará 

o fornecimento em quantidade e qualidade compatível com o objeto da licitação.  
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O licitante deverá apresentar laudos de conformidade nas normas ABNT 11862 para todas as cores 

licitadas, norma ABNT 13159 para todas as cores, norma ABNT 13132 para todas as cores, norma 

ABNT  16184 da esfera tipo IIA e tipo IB, tachão monodirecinal tipo-I com corpo amarelo e 

refletivo amarelo, tachão monodirecinal tipo-I com corpo amarelo e refletivo branco, tachão 

bidirecional tipo-I com corpo amarelo e refletivo amarelo/amarelo, tachão bidirecional tipo-I com 

corpo amarelo e refletivo branco/vermelho, tachão bidirecional tipo-I com corpo amarelo e refletivo 

amarelo/vermelho, norma ABNT 11904 para a chapa de aço #18, norma ABNT 14644 película tipo-

I todas as cores e película tipo IV preta, norma ABNT 8261 e 14890 suporte de 2.1/2. 

O Laudo técnico deve ser emitido por laboratório credenciado pela ABIPT – Associação Brasileira 

de Institutos de Pesquisas Tecnológicas. Acompanhado com a Declaração da ABIPTI que comprova 

que o laboratório é credenciado com a mesma e estando em nome da empresa fabricante dos 

produtos. 

A data de emissão do laudo deverá ser de no máximo 180 dias anteriores à data da entrega das 

propostas. 

A documentação acima deverá ser entregue no envelope na pasta de proposta, não podendo ser 

cópia simples, em original ou cópia autenticada em cartório. 

Apresentar Atestado de Visita Técnica expedida por esta Prefeitura Municipal, 

comprovando que a licitante por intermédio do seu responsável técnico, tomou 

conhecimento de todas as informações necessárias, para a execução dos serviços 

relativos a esta licitação, observando todos os custos indiretos que não façam parte dos 

serviços determinados na proposta, conforme modelo constante do Anexo.  

Com a emissão da Declaração, não serão aceitas alegações futuras quanto ao 

desconhecimento de fatos, quantidades, especificações, levantamentos, medições ou 

quaisquer outros fatores inerentes.  

Atestado(s) de capacidade técnico-operacional da empresa proponente, emitido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente certificado(s) junto à entidade 

profissional competente, comprovando que a empresa proponente já executou serviços 

com características semelhantes, compatíveis em características, quantidades e prazos 

ao objeto ora licitado, devidamente acompanhado(s) de certidão de acervo técnico. O(s) 
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atestado(s) deve(m) conter nome, endereço e telefone de contato do seu atestador ou 

qualquer outro meio que permita esta Administração manter contato com a empresa 

atestante. Apresentar no mínimo 01 (um) atestado por item de serviço.  

Entende-se por pertinente e compatível Atestado(s) ou Certidão(ões) de prestação de 

serviços relativos ao objeto, em atendimento aos seguintes quantitativos mínimos:  

a) Fornecimento e aplicação de tinta acrílica NBR 11862, com fornecimento de material, 

mecânico e/ou manual –1.500m²;  

b) Fornecimento e aplicação de material termoplástico por aspersão NBR 13159 – 500m²;  

c) Fornecimento e aplicação de material termoplástico por extrusão NBR 13132 – 500m²; 

d) Fornecimento e implantação de placa em chapa de aço 18 com película totalmente 

refletiva tipo I prismática com suporte galvanizado a fogo. – 200 Conjuntos.   

d) Fornecimento e implantação de tachão. – 50 Unidades.  

Obs.: Os quantitativos mínimos correspondem a 50% dos quantitativos da planilha 

orçamentária, dos serviços mais relevantes.  

Somente serão aceitos atestados que atendam às formalidades expressas nos §§ 1º e 3º 

do artigo 30, Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993.  

A certidão de acervo técnico deverá referir-se às atividades técnicas que façam parte das 

atribuições legais do profissional.  

A falta ou irregularidade de quaisquer documentos citados acima, que deverão estar 

dentro do envelope de habilitação, ocorrendo a inabilitação do licitante. 

 

 

 

 

_____________________ 

 

Eng. Sergio Cruz 

 

 


